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Abertura de crédito adicional especial proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 2.283.657,87 (dois milhões,
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Autorização 3569 53 1 78282012/11/2021

Projeto de Lei 3269 64 3 78283012/11/2021

Memória de Cálculo 3269 95 1 78283412/11/2021

Mensagem 1046 106 2 78283812/11/2021

Comunicação Interna 146 127 2 78262612/11/2021

Plano de Trabalho Plano de Trabalho 148 7 78266912/11/2021

Anexo Contrato de Repasse 219 21 78268612/11/2021
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

 

             Cer�fico que lavrei nesta data o Processo nº 12990/2021 do DEPT. DE PLANEJAMENTO, com vista à
abertura de crédito adicional especial proveniente de excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.283.657,87
(dois milhões, duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos),
na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF.

Jaru/RO, 12 de novembro de 2021.

 

 ELIANE APARECIDA CASATO
Secretária Execu�va de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ELIANE APARECIDA CASATO, Secretário (a)
Executivo da SEMAPLANF, em 12/11/2021 às 10:55, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14
da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782624 e o código verificador 26CDCE8D.

Referência: Processo nº 1-12990/2021. Docto ID: 782624 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=782624&CRC32=26CDCE8D
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97707
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

 DESPACHO

Prezados, 

                                            

Considerando a Comunicação Interna 146 de 12/11/2021 (ID 782626), encaminhada
ao Departamento de Planejamento, a qual solicita a abertura de crédito adicional especial
proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 2.283.657,87 (dois milhões, duzentos e
oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), na Unidade
Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF.

Considerando o Contrato de Repasse N° 905814/2020/MDR/CAIXA, celebrado
entre  a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional representado
pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Jaru, tendo como obje�vo a execução de Ações
Rela�vas ao Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano.

O Contrato de Repasse tem como objeto a Reforma e Ampliação do Centro
Comercial Urbano.

Considerando o ar�go 40 da Lei nº 4.320/64, são créditos adicionais, as autorizações
de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Considerando que o ar�go 42 da Lei n° 4.320/64, os créditos suplementares e
especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto execu�vo.

Considerando o ar�go 43 da Lei nº 4.320/64, a abertura de créditos suplementares
e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida
de exposição jus�fica�va.

Informamos que a mesma foi analisada e não foi encontrado impedimento para
prosseguimento de tal abertura, estando a mesma de acordo com Lei nº 4.320/64.

Diante de tal fato, remetemos os autos para autorização do Chefe do Poder
Execu�vo. 

Sem mais,   

Jaru/RO, 12 de novembro de 2021

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=782626&VrDocto=2
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                                    Eliane Aparecida Casato
                 Secretária Execu�va de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ELIANE APARECIDA CASATO, Secretário (a)
Executivo da SEMAPLANF, em 12/11/2021 às 10:56, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14
da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782625 e o código verificador E6AC938A.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 12/11/2021 11:28

Referência: Processo nº 1-12990/2021. Docto ID: 782625 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=782625&CRC32=E6AC938A
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97707
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AUTORIZAÇÃO N. 3569

 

CONSIDERANDO o Despacho 566 de 12/11/2021 (ID 782625), AUTORIZO a
con�nuidade do procedimento conforme a lei. Nada mais.

 

Jaru/RO, 12 de novembro de 2021.

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Elaborado por: AGNER DA SILVA COSTA
COORDENADOR DE IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE NORMAS E PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS - SEMAPLANF

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por AGNER DA SILVA COSTA, COORDENADOR DE
IMPL. E ACOMP. DE NOR. E PROC. CONT, em 12/11/2021 às 11:03, horário de Jaru/RO, com
fulcro no art. 14 da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 12/11/2021 às 11:10, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782820 e o código verificador 2F0CB18C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 12/11/2021 11:03

Referência: Processo nº 1-12990/2021. Docto ID: 782820 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=782625&VrDocto=1
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=782820&CRC32=2F0CB18C
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97707
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI Nº 3.269, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

 

Autoriza o Poder Execu�vo abrir no orçamento vigente
crédito   adicional especial proveniente de excesso de
arrecadação.
 

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU decreta:
 
 

LEI 
 

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Execu�vo abrir no orçamento vigente, crédito adicional especia
proveniente de excesso de arrecadação na importância de R$ 2.283.657,87 (dois milhões, duzentos e oitenta e
três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos) na unidade orçamentária a seguir, de
acordo com o art. 43º da Lei nº 4.320/64, Lei Orçamentária Anual (Lei nº 2743, de 23 de outubro de 2020)
distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+):                                                                                                                      R$ 2.283.657,87

02 - Poder Execu�vo
02.04.00 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.1014.0000 - Ampliação e Reforma do Centro Comercial Urbano
4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                                                                      R$ 371.301,87
F.R.: 01 00
1   Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
 
 
 

02 - Poder Execu�vo
02.04.00 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.1014.0000 - Ampliação e Reforma do Centro Comercial Urbano
4.4.90.51 - Obras e Instalações                                                                                                  R$ 1.912.356,00
F.R.: 02 14
2   Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
 
 

Art. 2º  O crédito aberto na forma do ar�go anterior será coberto com recursos provenientes
excesso de arrecadação, fonte de recursos 01.00 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Recursos
Ordinários, fonte de recursos STN (MSC) 1.001.0000 e fonte de recursos 02.14 - Recursos de Outras Fontes -
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Exercício Corrente - Transferência de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde), fonte de
recursos STN (MSC) 1.510.0000.

Excesso de Arrecadação:                                                                                                             R$ 2.283.657,87
 
 

Art. 3º  Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Considerando o Contrato de Repasse N° 905814/2020/MDR/CAIXA, celebrado entre a União
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional representado pela Caixa Econômica
Federal, e o Município de Jaru, tendo como obje�vo a execução de Ações Rela�vas ao Desenvolvimento
Regional, Territorial e Urbano.

Considerando que o obje�vo desta obra é melhorar o prédio existente e criar um polo
comercial, beneficiando diretamente cerca de 250 comerciantes locais, e indiretamente cerca de 2.000 pessoas
que frequentam o local diariamente em busca de variedade de compras, atraindo mais consumidores e
usuários de toda a cidade e região, fortalecendo assim o desenvolvimento do Município.

Referido projeto de lei é de inicia�va exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo Municipal, uma vez
que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a
Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na Le
Federal n. 4.320/64, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, sendo que no
par�cular, reza o ar�go 41, I e II:

 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - Suplementares, os des�nados a reforço de dotação orçamentária;
 
II - Especiais, os des�nados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;

    
Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns disposi�vos legais também aplicáveis ao caso em

tela, senão vejamos:
 

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição jus�fica�va.

§ 1º. Consideram-se recursos, para o fim deste ar�go, desde que não
comprome�dos:
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
 
II - Os provenientes de excesso de arrecadação;
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III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

 
O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais suplementares

e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, que
visa efe�var a abertura de crédito adicional especial, para os fins que especifica.

 

Jaru/RO, 12 de novembro de 2021

 

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 12/11/2021 às 12:22, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782830 e o código verificador 0BF5B5C6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 12/11/2021 11:28

Referência: Processo nº 1-12990/2021. Docto ID: 782830 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=782830&CRC32=0BF5B5C6
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97707
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Fonte da 
Receita

Fonte da
Receita STN

(MSC)

Receita
Prevista

Receita 
Arrecadada Tendência de Excesso

de Arrecadação

Excesso de 
Arrecadação

02.14 1.510.0000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.912.356,00 R$   1.912.356,00
01.00 1.001.0000 R$ 84.064.972,52 R$ 83.271.381,42 R$ 101.001.075,46 R$ 16.936.102,94

P.A Elemento de Despesa Fonte Valor a 
Suplementar

0007.1014 4.4.90.51 02.14 R$ 1.912.356,00
0007.1014 4.4.90.51 01.00 R$    371.301,87

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I
MEMÓRIA DE CÁLCULO

Excesso de Arrecadação

 

Quadro para solicitação de créditos adicionais

 

     Jaru/RO, 12 de novembro de 2021    

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 12/11/2021 às 12:22, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei Complementar nº
16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782834 e o código verificador 832458F8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 12/11/2021 11:28

Referência: Processo nº 1-12990/2021. Docto ID: 782834 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=782834&CRC32=832458F8
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97707
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM Nº 1046/GP/2021

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Municipal de Jaru 
 

 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Tenho a sa�sfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna Câmara
Municipal o projeto de lei nº 3.269, de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial proveniente de excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.283.657,87 (dois milhões,
duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), na unidade
orçamentária: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF.

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à apreciação
de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a fim de que seja analisado, discu�do e aprovado
em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em exame.

 

Jaru/RO, 12 de novembro de 2021

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 12/11/2021 às 12:22, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782838 e o código verificador 0098360D.

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=782838&CRC32=0098360D
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 12/11/2021 11:28

Referência: Processo nº 1-12990/2021. Docto ID: 782838 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=97707
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

DEPT CONVENIOS

Comunicação Interna nº 146/2021                                          Jaru/RO, 12 de novembro de 2021.

De: SETOR DE CONVENIOS
Para: SEMAPLANF - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA

 

Assunto: Solicitação de Abertura de Credito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação e Anulação de
Dotação. Convênio 905814/2020 Reforma e Ampliação do Centro Comercial Urbano.

  

Prezados,

Através da presente, vimos solicitar de Vossa Senhoria, Abertura de Crédito Adicional Especial por
Excesso de Arrecadação e Anulação de Dotação, no valor global de R$ 2.283.657,87 (Dois milhões,
duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), sendo valor de
contrapar�da de R$ 371.301,87 (Trezentos e Setenta e Um Mil, Trezentos e Um Reais e Oitenta
e Sete Centavos). Vale ressaltar que R$3.832,38 (três mil oitocentos e trinta e dois reais e trinta e oito
centavos) de contrapar�da inicial. Convênio n° 905814/2020  Reforma e Ampliação do Centro Comercial
Urbano, segue em anexo as documentações per�nentes ao convênio supracitado. Tendo como
Orgão MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 

Considerando obje�vo do convênio é melhorar o prédio existente e criar um polo comercial que
atrairá consumidores e usuários de toda a cidade e região, e resultará em melhorias para o entorno,
revitalizando a área em questão e contribuindo assim para o desenvolvimento urbano. Sendo uma das
diretrizes do programa o apoio à infraestrutura urbana, esta obra está caracterizada pelo desenvolvimento
urbano que contribui para a qualidade de vida da população.

Considerando o ar�go 40 da Lei no 4.3201/64. São créditos adicionais, as autorizações de despesa
não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento por excesso de arrecadação.

Em razão da relevância do assunto, encaminhamos as documentações em anexo para as devidas
providências.

Atenciosamente,
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MAIRIS NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA

Chefe do St. de Convênios e Acomp. de Projetos

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por MAIRIS NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA, Chefe do
St. de Convênios e Acomp. de Projetos, em 12/11/2021 às 11:01, horário de Jaru/RO, com fulcro
no art. 14 da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA, Secretário
(a) Municipal de Gabinete do Prefeito, em 12/11/2021 às 12:23, horário de Jaru/RO, com fulcro
no art. 14 da Lei Complementar nº 16 de 06/07/2020.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Plano de Trabalho Plano de Trabalho 12/11/2021 782669
2 Anexo Valores do Convênio 12/11/2021 782676
3 Anexo Contrato de Repasse 12/11/2021 782686

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
782626 e o código verificador D9FD9D51.
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PLATAFORMA +BRASIL

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Nº / ANO DA PROPOSTA:
013520/2020

OBJETO:
Reforma e Ampliação do Centro Comercial Urbano.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Esta obra contribui diretamente para a promoção do desenvolvimento e fortalecimento urbano.
Além dos aspectos meramente econômicos, as funções comerciais exercem papel essencial no funcionamento e na configuração
da vida social da cidade. Neste sentido a obra pretende oportunizar a integração entre indivíduo e comunidade, reestruturando o
Centro Comercial, buscando integrar comércio  e serviços criando um ambiente seguro. Assim atende aos interesses recíprocos
do Ministério e do Município

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A presente parceria será destinada para proporcionar melhoria na infraestrutura urbana ao Município de Jaru/RO, pretende-se
melhorar a estrutura e ampliar as alternativas de compras, comércio geral e serviços, interligado por espaços abertos,
valorizando e fomentando o comércio local, e devolvendo a beleza a um local a muito que há anos foi construído e encontra-se
um tanto degradado pelas ações do tempo.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
Esta intervenção tem como objetivo melhorar o prédio existente e criar um polo comercial que atrairá consumidores e usuários
de toda a cidade e região, e resultará em melhorias para o entorno, revitalizando a área em questão e contribuindo assim para o
desenvolvimento urbano. Sendo uma das diretrizes do programa o apoio à infraestrutura urbana, esta obra está caracterizada
pelo desenvolvimento urbano que contribui para a qualidade de vida da população resguardadas as competências do MCidades.

Diretamente serão beneficiados cerca de 250 comerciantes locais, indiretamente cerca de 2.000 pessoas que frequentam o local
diariamente em busca de variedade de compras.

PÚBLICO ALVO:

Esta intervenção tem como objetivo melhorar o prédio existente e criar um polo comercial que atrairá consumidores e usuários
de toda a cidade e região, e resultará em melhorias para o entorno, revitalizando a área em questão e contribuindo assim para o
desenvolvimento urbano. Sendo uma das diretrizes do programa o apoio à infraestrutura urbana, esta obra está caracterizada
pelo desenvolvimento urbano que contribui para a qualidade de vida da população resguardadas as competências do MCidades.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
53000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
413.011.294-53 ROGERIO SIMONETTI MARINHO

Rua Doutor Carlos Passos, 1763 - Apto 1701, Tirol, Natal - RN.
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

59015-310

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

04.279.238/0001-59

MUNICIPIO DE JARU

JARU RO
0015

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RUA PRINCIPAL RAIMUNDO CANTANHEDE, 1080, TERREO
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

76890000
CIDADE: UF:

6935214625
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 2976-9

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
930.305.762-72 JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR

RUA RICARDO CATANHEDE, 952, CASA - LIBERDADE
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

76890000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

0066471368
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 1.916.188,38

R$ 3.832,38

R$ 0,00

2024VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

Ano Valor

2020 R$ 1.912.356,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 3.832,38

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

29/12/2020

30/11/2024

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Rua Pe. Adolfo

29/12/2020 30/11/2024

Reforma do Centro Comercial Urbano

R$ 1.916.188,38

CEP:

UN 1.0

Valor Global: R$ 1.916.188,38

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Reforma do Centro Comercial Urbano

R$ 1.916.188,38 29/12/2020 30/11/20241.0 UN

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2020Dezembro

R$ 382.471,20

META Nº: VALOR DA META:

                           Reforma do Centro Comercial Urbano

R$ 382.471,201

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2021Janeiro

R$ 764.942,40

META Nº: VALOR DA META:

                           Reforma do Centro Comercial Urbano

R$ 764.942,401

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 2

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2021Fevereiro

R$ 764.942,40

META Nº: VALOR DA META:

                           Reforma do Centro Comercial Urbano

R$ 764.942,401

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE JARU

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2020Dezembro

R$ 3.832,38

META Nº: VALOR DA META:

                           Reforma do Centro Comercial Urbano

R$ 3.832,381

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ R$ 1.916.188,38

Rua Pe Adolfo

0015 - JARU

UN

RO76890-000

Reforma do Centro comercial urbano

Recursos do Convênio 449051

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 1.916.188,38 R$ 1.916.188,38 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 1.916.188,38TOTAL GERAL:

Página 5 de 6Relatório emitido em 12/11/2021 11:28:27

ID: 782669 e CRC: D54B2C3D



10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

12 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Capacidade técnica.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
Contrapartida.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
Contrato de Repasse nº 905814-2020-MDR-CAIXA - Jaru-RO.pdf
Ofício 1897-2020-GIGOVPV - Informa Celebração ao Legislativo.pdf
Publicação DOU Extrato CR 905814-2020.pdf
OF 1800 de 21.12.20 - Comunica Seleção OGU Proposta 013520-2020.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

ID: 782669 e CRC: D54B2C3D
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DocumentoProcesso

Solicitação de Abertura de Credito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação e Anulação de Dotação. Convênio
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